PAFUITURA DA ODADE DE Secretaria Municipal da Sadde SUS'
SAC PAULO Coordenadoria de Parcerias e Contratagéo de Servigos de Sadde

TERMO ADITIVO N° 039/2020-SMS.G
DO CONTRATO DE GESTAO N° R007/2015-SMS.G

PROCESSO: 2014-0.321.761-7

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SAO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAUDE.

CONTRATADA: ASF — ASSOCIACAO SAUDE DA FAMILIA.

OBJETO DO

CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUGAO DE ACOES E SERVIGOS DE

SAUDE EM UNIDADES DE SAUDE DA REDE ASSISTENCIAL
DOS DISTRITOS ADMINISTRATIVOS PERDIZES, LAPA,
LEOPOLDINA, JAGUARE, JAGUARA DA STS LAPA/ PINHEIROS.
OBJETO DO
ADITAMENTO: Aprovagéo de novo Plano dé Trabalho e Plano Orgamentério
para MANUTENGAO para o periodo de 01 de julho a 30 de
setembro de 2020.

A PREFEITURA DE SAO PAULO, através da COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE
OESTE, com sede na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 77, inscrita no CNPJ sob o n°
46.392.148/0022-44, neste ato representada por sua Coordenaddra, por for¢a das Portarias n°
702/2018-SMS.G, n° 819/2018-SMS.G, n°® 877/2018-SMS.G, n° 128/2019-SMS.G, n® 198/2019-
SMS.G, n° 683/2019-SMS.G, n° 1046/2019-SMS.G e n°® 1377/2019-SMS.G, REGIANE DE
SANTANA PIVA, portadora da cédula de identidade RG n® 19.858.347-3-SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob n° 153.724.668-20, designada por CONTRANTE e, de outro lado, a ASF —
ASSOCIAGAO SAUDE DA FAMILIA, qualificada como Organizag&o Social no Municipio de S&o
Paulo nos autos do processo administrativo n° 2007-0.163.150-0 (Certificado de Qualificagéo n® 013),
com CNPJ/MF 68.311.216/0001-01, inscrita no CREMESP sob n° 945106 com enderego na Praca
Marechal Cordeiro de Farias, 45/65, Higienopolis, Sdo Paulo/SP, CEP 01244-050, neste ato
representada por MARIA EUGENIA FERNANDES PEDROSO DE LIMA, portadora da cedula de
identidade RG n° 6.706.300-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 063.075.788-74, e MARIA ISABEL
RIBEIRO DE CAMPOS, portadora da cédula de identidade RG n° 10.969.704-2-SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob n° 015.347.328-29 denominada CONTRATADA, tendo em vista 0 que dispbe a Lei
Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal n® 14.132, de 24 de janeiro de 2006, e
sua regulamentacéo, bem como, o disposto no artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal n® 8.666 de 21
de junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE GESTAO
N° R007/2015-SMS.G, na conformidade das seguintes clausulas.
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PREFETTURA DA CIOADE D Secretaria Municipal da Saude SUS
SAO PAULO Coordenadoria de Parcerias e Contratagé@o de Servicos de Satde
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CLAUSULA PRIMEIRA

Aprovar o Novo Plano de Trabalho e Plano Orgamentario referente ao perfodo de 01 de julho a 30 de
setembro de 2020 do presente Contrato de Gest&o para a manutengéo da Rede de Assisténcia a
Satde dos Distritos Administrativos Perdizes, Lapa, Leopoldina, Jaguaré, Jaguara da Supervisdo
Técnica de Satide Lapa/Pinheiros.

CLAUSULA SEGUNDA

Fica estabelecido para a MANUTENGCAO a TITULO DE CUSTEIO para o periodo de 01/07/2020 a
30/09/2020 o orgamento global no valor de R$ 38.523.330,08 (trinta e oito milhées, quinhentos e
vinte e trés mil, trezentos e trinta reais e oito centavos), onerando as dotagfes orgamentérias n°
84.10.10.302.3003.2507.33.50.39.00 e 84.10.10.301.3003.2520.33.50.39.00, fonte 00. O pagamento
das despesas de custeio sera realizado conforme o seguinte Cronograma de Desembolso:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Julho Agosto Setembro Total
R$ 12.773.854,32 R$ 12.773.854,32 R$ 12.975.621,44 R$ 38.523.330,08
CLAUSULA TERCEIRA

Mantem-se inalterado o anexo abaixo, conforme o Plano de Trabalho apresentado para o Termo
Aditivo n. 036/2020-CRSO ao Contrato de Gestéo n. R007/2015 — NTCSS/SMS:

Anexo Il - Matriz de Qualidade.

Alterar o contetido dos Anexos abaixo descritos:

Anexo Il - Parametros para Pagamento e Avaliagéo de Desempenho por Linha de Servigo;

Anexo V - Quadro de Metas de Produgéo e Equipe Minima;

Anexo VI - Plano Orgamentario de Custeio e Cronograma de Desembolso;

Anexo VIl - Plano de Trabalho da Contratada, contendo o Dimensionamento de Recursos Humanos

por unidade.

CLAUSULA QUARTA

Permanecem inalteradas as demais Clausulas e anexos do Contrato de Gestdao n® R007/2015-
SMS.G.
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PREPEITURA DA CIDADS DE Secretaria Municipal da Saude SUS
% SAO PAULO Coordenadoria de Parcerias e Confratagéo de Servicos de Saude :

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que lido
e achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinado.

Séo Paulo, 07 de julho de 2020.

’“ mﬂﬁﬁm E‘P{)&A«ﬂ—\ LAL, a «e A

DRA. MARIA EUGENIA FERNANDES / MARIA ISABEL DRIBEIRO DE CAMPOS
PEDROSO DE LIMA ASSOCIAGAO SAUDE DA FAMILIA
ASSOCIAGAO SAUDE DA FAMILIA

/QMW e SeoveTama foa
DRA. REGIANE DE SANTANA PIVA
COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE OESTE

TESTEMUNHAS:
Vatipes & 8 Fremasy Vamlola Moneva & &dive
Nome: Nome: 2 _ _
RG: {5 533 €3 -x RG: 29.191. Soo -©



PREFEITURA DA CIOADE DE

Secrefaria Municipal da Saude

, AO PAULO Coordenadoria de Parcerias e Coniratacdo de Servicos de Saiude SUS
| |
ANEXO Il PARAMETROS PARA PAGAMENTO E AVALIAGAO DE DESEMPENHO POR LINHA DE SERVICO CG 007 TA 39
PARAMETROS PARA PAGAMENTO E AVALIAGAO DE DESEMPENHO POR LINHA DE SERVIGO (JULHO A AGOST0/2020)
= : - DIMENSGOES DA AVALIAGAO DE DESEMPENHO DO CONTRATO
o m RECURSOS HUMANOS »
$ = 3o . PRODUGAOQ QUALIDADE
= % me EQUIPE MINIMA
g > m3 Parametros de avaliagdo: equipe Parametros de avaliacdo: metas de - e 5
E i E, m minima por unidade estabelecida em | producdo estabelecidas para cada linha Parame’fros de avaltagao: matriz de
m =) 30 : : Indicadores de Qualidade
& m Z= contrato de servigo/unidade
m = =i
A (=} : z g
| < >0 Parametro de Parametro de 3 Parametro de Calculo do
E ‘8 ﬁ r:E cumprimento Cf;glﬂ:sc::%r\::;or cumprimento Calcu(::sc(l:oo:zor do cumprimento valor do
! = das metas das metas das metas desconto
o o
ESF + ESB +
PAVS 10,21%
MISTA 6.11% 85%
PAI
o,
NASF Desconto do valor Deso:gkt;; ed: 10% Desconto
AMA 12HS v de Pessoal e i) proporcional 2
i3l Contratacdo de Reflexos replriﬁzznéaetgf;d;ig da meta ndo
; 0,
‘]DO %o da;; correspondente correspondente 2 100% pontuada
equipes minimas

RHC

aos profissionais

meta ndo cumprida,

incidindo sobre

: 5 0,
o il = <l spcacs coore 9% “oma 3o
pa— SRT 1,89% de Trabalho Custeio do Contrato Contrato
SADT 2,02%
AMBULATORIAL * 85%
CIALIZADA '
ESPECIALI Rede de Cuidados
da Pessoa com 2,40%
Deficiéncia
e % 4
L_ﬁ "‘L{’_‘)




Secretaria Municipal da Sadde

S, PREFEITURA e . . o . .
550 ;Amul;.o Coordenadoria de Parcerias e Contratacdo de Servicos de Saude SUS
ANEXO Il PARAMETROS PARA PAGAMENTO E AVALIAGCAO DE DESEMPENHO POR LINHA DE SERVICO CG 007 TA 39
PARAMETROS PARA PAGAMENTO E AVALIACAO DE DESEMPENHO POR LINHA DE SERVICO (SETEMBRO/2020)
- DIMENSOES DA AVALIAGAO DE DESEMPENHO DO CONTRATO
= % E co> e TN PRODUGAO QUALIDADE
§ o : e EQUIPE MINIMA
o m 4 Paramet liac3o: 5 jacao:
Cm o Z n " ) . .. arametros de avaliag@o: metas de Parametros de avaliacéo:
o= m = g Parametros de avahagég. SqEpE i produc&o estabelecidas para cada linha matriz de Indicadores de
:é-g % 3 = por unidade estabelecida em contrato de servicolunidade Qualidade
m O b <m 2 Parametro .
> ,.-5, g E cul:':f:initr:god:as Calculo do valor cul::l;r:nee:?od:as Calculo do valor de C::i::%go
o g = i 5 do desconto metas do desconto cumprimento desconto
das metas
ESF +ESB +
PAVS 10,22%
10 MISTA 6,12% 85%
ATENGA
BASICA TRADICIONAL 7,36%
PAI Desconto de 10%
NASFE T : sobre a
At Desconto do valor | | representatividade Desconto
AMA 12HS e de Pessoal e 1 dalinhade proporcional
AN WSt Contratacio de Reflexos _ servico & meta ndo
5= 22) 100% das equipes | comrespondente | correspondente a 100% pontuada
e B minimas aos profissionais meta ndo ? incidindo
RHC 9,58% estabelecidas ndo contratados, cumprida, sobre 5% do
CAPS 8,32% conforme Plano de aplicada sobre Valor Global
= Trabalho 95% do Valor do Contrato
srenelio SRT 1.86% Global de Custeio
o do Contrato
AMBULATORIAL i L 85%
ESPECIALIZADA Rede de
Cuidados da 5
Pessoa com 2,38%
Deficiéncia
—
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3 " Secretaria Municipal da Saude
SAO ';"Awﬁto Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Sadde SU5+

ANEXO V - QUADRO DE METAS DE PRODUCAO E EQUIPE MINIMA

As metas de equipe minima e de produg&o por unidade e servigo de satide contratualizados, e as
informagdes relacionadas ao acompanhamento dos servigos assistenciais, seréo descritas nos
quadros adiante. A manutengdo da Equipe Minima, nas unidades e linhas de servigo, durante o
horario de funcionamento definido constitui meta a ser avaliada conjuntamente com as metas de
produggo A Equipe Minima é meta contratual e refere-se aos profissionais que seréo monitorados
quanto 2 efetiva contratagéo pela CONTRATADA e atuagio nas unidades. Essa equipe foi definida
em fungéio das necessidades de saude, conforme planejamento da STS/CRS, e também para
garantir a manutengéo dos requisitos dos programas federais e respectivos financiamentos.
Portanto a equipe minima n&o se refere ao dimensionamento de pessoal, cabendo a
CONTRATADA propor quadro de pessoal necessario ao pleno funcionamento das agbes e
atividades dos servigos. Para avaliagéo de cumprimento de meta de Produg&o, foram selecionados
procedimentos chaves, e feito célculo de metas, baseados em parametros de organizagéo de
servigos informados por Areas Técnicas de SMS e utilizando indices de planejamento de pessoal.
O procedimento escolhido é um dentre o rol de outros procedimentos que deveréo ser realizados
na execugio objeto do Contrato. As metas de Produg&o néo se constituem como parametros para
a configuragéio das Agendas no SIGA, sendo que devem ser observadas e seguidas as orientagdes
e diretrizes das Coordenadorias e Supervisdes Técnicas de Salide. Toda a produgéo assistencial
devera ser informada nos respectivos sistemas de informagéo oficiais do SUS, no sistema de
acompanhamento e avaliagdo dos contratos indicado pela SMS-SP, atualmente designado como
WEBSAASS. As 4reas técnicas de SMS poderdo solicitar outras informagdes para avaliagéo do
programa especifico.
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Secretc:rid Municipal da Satde

| g‘i”&"‘t& Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Satde sUS

ATENGAO BASICA

Méco piqulatra 1 7 ” 20 oras | | Consultas médicas 125

Médico Generalista 3 20 Horas Consultas médicas 789

Aular oSt | 3 St | B

Bucal

Assistente Social 1 30 Horas
Enfermeiro 4 40 Horas
Farmacéutico 1 40 Horas
Fisioterapeuta 1 30 Horas
Nutricionista 1 40 Horas
Psicologo 1 40 Horas
Farmacéutico 1 20 Horas

/ siondli } : ntidae
Médi piquiatra 2 | 20 ora Consultas médicas 250
Médico Ginecologia 3 20 horas Consultas médicas 789
Meédico Clinica Geral 2 20 horas Consultas médicas 526
Médico Pediatra 1 20 Horas Consultas médicas 263
Médico Generalista* 1 40 Horas Consultas médicas 333
Aulr do Saide Bucal | 3 30 Horas Mendimertos | 192
Técnico de Saude Bucal 1 30 Horas
Enfermeiro 2 40 Horas PDE
Psicélogo 1 30 Horas PDE
Assistente Social 1 30 Horas ' | ;
Enfermeiro 4 30 Horas " il
Enfermeiro 1 40 Horas :
Fonoaudidlogo 1 40 horas
Farmacéutico 1 40 Horas R e ] ';'J
7
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ﬁ_ "E ImPAlUI.O Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Saude SUS ;

Farmacéutico 1 20 Horas

Terapeuta Ocupacional 2 30 Horas

Psicélogo 1 40 Horas
Nutricionista 1 40 Horas 4 g

* Programa Mals Médicos: Jornada semanal contratada de 40 horas, sendo 32 para atendlmento, segundo
diretriz do Programa.

Médico Psuqulatna 1 20 Horas Consultas mélcas 63
Médico Psiquiatria 1 40 Horas Consultas médicas 250
Médico Ginecologia 2 20 Horas Consultas médicas 526
Médico Clinica Geral 3 20 Horas Consultas médicas 789
Médico Acupuntura 1 20 Horas Consultas médicas 128
Médico Geriatria 1 20 Horas Consultas médicas 125
Médico Homeopatia 1 20 horas Consultas médicas 125
Médico Pediatria 1 20 Horas Consultas médicas 263
Médico Generalista ** 1 40 Horas Consultas médicas 333
Médico Generalista 1 20 Horas Consultas médicas 263
i R oo
Técnico Saude Bucal 1 30 Horas
Cirurgido Dentista 2 20 Horas l:;t:é]ec:::?rrenr:to:s lgg
Enfermeiro 1 40 Horas PDE
Assistente Social 2 30 Horas e ;m }%h}’g{ mj‘:‘» :',
Enfermeiro 3 30 Horas 7 i
Enfermeiro 2 40 Horas
Farmacéutico 1 40 Horas
Farmacéutico 1 20 Horas
Fonoaudiélogo 1 40 Horas
Terapeuta Ocupacional 1 30 Horas
Psicologo 2 40 Horas
Nutricionista 1 40 Horas i i
*Profissional readaptado **Programa Mais Médicos: Jornada semanal contratada de 40 horas, sendo 32

para atendimento, segundo diretriz do Programa.
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Médico Ginecologi
Médico Clinica Geral 1 20 horas Consultas médicas 263
Médico Clinica Geral 1 40 horas Consultas médicas 526
Médico Pediatra * 1 20 horas Consultas médicas 132
Médico Pediatra 1 20 horas Consultas médicas 263
igﬂﬂﬂ?ﬂggﬁfg 2 20 horas Atendimentos Individuais 192
2 30 horas Procedimentos 672
Bucal
Cirurgido Dentista Atendimentos Individuais 80
1 20 horas Procedimentos 200
Enfermeiro 1 40 horas PDE
Enfermeiro 2 40 horas
Enfermeiro 3 30 horas
Assistente Social 2 30 horas
" Farmacautico 1 40 horas
Farmacéutico 1 20 horas

OBS: *1 Pediatra Readaptado

Médico psiquiatra 1 20 Horas Consultas médicas 125
Médico "

Ginecologista 1 20 Horas Consultas médicas 263
iédico Clinke 2 20Horas|  Consultas médicas 526
Geral

Médico :

Generalista* 1 40 Horas Consultas médicas 333
Médico Pediatra 1 20 Horas Consultas médicas 263
El'j’)‘(’ﬁigﬁg Eggﬂﬁ‘: 3 20 Horas Atendimentos 288
Bucal 2 30 Horas Procedimentos 1008

Vo e
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sﬁo"'mo Coordenadoria de Parcerias e Contratacdo de Servigos de Salde SUS.

Assistente Soclal 1 30 Horas

Enfermeiro 4 40 Horas

Farmacéutico 1 40 Horas

Farmacéutico 1 20 Horas

Fonoaudidlogo 1 40 Horas

Nutricionista 1 40 Horas "

Psicdlogo 1 40 Horas BT e&v’;%i i

B

*Programa Mais Médicos: Jornada semanal contratada de 40 horas, sendo 32 para atendimento, segundo
diretriz do Programa.

40 Horas

Enfermeiro - ESF 4 40 Horas Consulta enfermeiro 624
Médico generalista 4 40 Horas Consultas médicas 1664
Eﬁ%ia GalaiE 1 40 Horas Atendimentos individuais 192
Auxiliar em Satide Bucal 1 40 Horas Procedimentos 672
(E:gt?_r;iéo denii:sta 1 :g Hg:gz Atendimentos individuais 216
Auxiliar em satde Bucal 1 40 Horas Procedimentos 756

Técnico em satde bucal

Enfermeiro 1 40 Horas
Farmacéutico 1 40 Horas
Farmacéutico 1 20 Horas

Agente Comunitario Satide 30 40 Horas Visitas domiciliares 6000
Enfermeiro - ESF 5 40 Horas Consulta enfermeiro 780
Médico generalista 5 40 Horas Consultas médicas 2080

10
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Secretaria Municipal da Satde
Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servicos de Saude SUS

PREFEITURA DA CIDADE DS

ESB Il

Cirurgido dentista g :8 gg::: Atendimentos individuais 432
Auxiliar em satide Bucal > A0 Horas Procedimentos 1512
Técnico em salde bucal

Cirurgido dentista 1 20 Horas Atendimentos individuais 96
Auxiliar em Salde Bucal 1 20 Horas Procedimentos 336
Médico Generalista 1 40 Horas PDE

Enfermeiro 1 ~ 40 Horas : :

Farmacéutico 1 40 Horas

Farmacéutico 1 20 Horas

R

goente Comunitériode | 35 | 40 Horas | Visitas domiciiares 7200

Enfermeiro - ESF 6 40 Horas Consulta enfermeiro 936

S TN 6 | 40Horas |  Consuitas médicas 2496

Médico Clinico Geral 2 20 Horas Consultas médicas 526

Médico Clinico Geral 1 40 Horas Consultas médicas 526

Médico Generalista® 1 40 Horas | Consultas médicas 333

Médico Ginecologista 2 20 Horas Consultas médicas 526

Médico Pediatra 2 20 Horas Consultas médicas 526

Médico Psiquiatra 2 20 Horas Consultas médicas 250

ESBII

Aux.om SaideBucal | 2 | 40 Horas | Alendmenios indvicuais As2

Téc. em Saltde Bucal 2 40 Horas

Cirurgiio dentista 1 20 Horas Atemlial::?::g?;i:;tisduais 2%%

Médico Generalista 1 40 Horas PDE

Assistente Social 2 30 Horas | : Sl e e o i S
Enfermeiro 3 40 Horas |5 B 0Lk =l - -— g : 5
Fisioterapeuta 2 30 Horas ;% s : : : | :: : ' o ;
Psicologo 1 40 Horas [3% o o : i 3 5
Terapeuta Ocupacional 2 20 Horas %‘;M’\ ;- : ‘ 3_ ' a0 “ ___h' w
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SAO PAULO

Secretaria Municipal da Saude

Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Sadde SU5+

* Programa Mals Médicos: Jornada semanal contratada de 40 horas, sendo 32 para atendimento,
segundo diretriz do Programa.

Agente Comunitario de - o
Satide 24 40 Horas Visitas domiciliares 4800
Enfermeiro - ESF 4 40 Horas Consultas enfermeiro 624
Médico Generalista 4 40 Horas Consultas médicas 1664
ESBI - :
y ; 1 40 Horas Atendimentos individuais 192
Cirurgigo dentista g
Auxiliar em Satide Bucal 1 40 Horas Procedimentos 672
ESB Il
Cirurgigo dentista 1 40 Horas . o
Auxiliar em Satde Bucal 1 40 Horas Atencgmir;g;?ﬂgisduals ggg
Técnico em Salide Bucal 1 40 Horas
Enfermeiro 1 40 Horas

Assistente Social

Educador Fisico

40 Horas

Fisioterapeuta 2 30 Horas
Fonoaudidlogo 1 40 Horas
Médico Pediatra 1 20 Horas
Médico Psiquiatra 2 20 Horas
Nutriclonista 1 40 Horas
Psicélogo 2 40 Horas
Terapeuta Ocupacional 2 20 Horas

12
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o
Assistente Social 2 30 Horas
Educador Fisico 1 40 Horas
Fisioterapeuta 2 20 Horas
Fonoauditlogo 1 40 Horas
Médico ginecologista 1 20 Horas
Médico Psiquiatra 1 20 Horas
Nutricionista 1 40 Horas
Pslcélogo 1 40 Horas
Terapeuta Ocupacional 2 20 Horas

eat

Acompanhante Comunitario oras

Enfermeiro 1 40 Horas 110 idosos em
acompanhamento més

Médico generalista 1 20 Horas

Técnico de enfermagem 2 40 Horas

Supervisor de equipe || 1 40 Horas

o iEnteget rorbslonal (IGRINRde DT e ee

Acompanhante Comunitario 10 40 Horas

Enfermeiro -1 40 Horas 110 idosos em
Médico generalista 1 20 Horas acompanhamento més
Técnico de enfermagem 2 40 Horas

Supervisor de equipe Il 1 40 Horas

13
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_ — Secretaria Municipal da Satde
PRIFEITURA Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Salde SU$+

Acompanhante Comunitario 10 40 Horas

Enfermeiro 1 40 Horas 110 idosos em
Médico generalista 1 20 Horas Soompannansiio mos
Técnico de enfermagem 2 40 Horas

Supervisor de equipe |1 1 40 Horas

Acompanhante Comunitario 10 40 Horas

Enfermeiro 1 40 Horas 110 idosos em
Médico generalista 1 20 Horas acampanhamanto mes
Técnico de enfermagem 2 40 Horas

Supervisor de equipe |l 1 40 Horas

Observagdes referentes aos Programas de Acompanhamento ao ldoso:
1. Os servigos funcionardo de segunda a sexta-feira;
2. Os servigos PAI serdo acompanhados pela érea Técnica de Saude da Pessoa Idosa /SMS e respectivas
interlocugdes;
3. A contratada devera prever recursos para locomogio da equipe e participantes do programa.
4. Recomenda-se que o supervisor de equipe seja um Assistente Social 0 qual executara as fungbes de
coordenagso administrativa, supervisdo e acompanhamento dos casos.

Médico clinico 12 Plantdo 12 Horas

Médico pediatra 6 Plantéo 12 Horas

Médico pediatra 6 Plantéo 12 Horas
Observagoes:

14
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1. Os servigos de radiologia deveréo estar disponivels no horério de funcionamento da unidade, devendo a
contratada dispor de responsavel técnico nos casos em que néo houver esse profissional em SMS, assim como
prover os insumos necessarios e o respectivo descarte dos residuos;

2. Os exames laboratoriais seréio processados por servigos préprios ou contratados pela SMS segundo
protocolos estabelecidos pela Area de Assisténcia laboratorial de SMS;
3. As AMA devem contar com servigo de transporte (ambulancia adequada) para remogéo de casos de

urgéncia, incluindo o atendimento das unidades de salide objeto deste Contrato de Gestéo;

4, A produgéo assistencial mensal dos servigos com atendimento exclusivo de demanda néo agendada, isto
@, procura esponténea, ndo constitui uma meta do contrato, mas sera objeto de monitoramento e avaliagdo
trimestral para adequagéo do dimensionamento de pessoal de acordo com a produgéo apresentada e deve ser
utilizada como referéncia no planejamento.

ATENCAO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA E REDES TEMATICAS

EQUIPE MINIMA

JORNADA META DE PRODUGAO MENSAL

CATEGORIA PROFISSIONAL | QUANTIDADE | SEMANAL EM
HORAS
Assistente Social 2 30 Horas
Enfermeiro 2 40 Horas
Enfermeiro 6 12X36 Horas
g Minimo de

Fanmacuatien 2 10 Foms 300 pacientes com cadastro ativo
Médico psiquiatra 4 20 Horas
Psic6logo 4 40 Horas
Terapeuta Ocupacional 4 30 Horas

Observagdo: Funclonamento 24 horas, incluindo ferlados e finais de semana ofertando retaguarda clinica e
acolhimento noturno, com 06 leitos.

Assistente Social 2 30 Horas

Educador Fisico 1 40 Horas

Enfermeiro 2 40 Horas

Enfermeiro 6 12 x 36 Horas

Earmachilics > 40 Hokés Minimo de 300 pe:::sgtes com cadastro
Médico Clinico Geral 1 20 Horas

Médico psiquiatra 3 20 Horas

Psicélogo 5 40 Horas

Terapeuta Ocupacional 4 30 Horas

Observagéo: Funcionamento 24 horas, incluindo feriados e finais de semana ofertando retaguarda clinica e
acolhimento noturno, com 08 leitos.
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PREFEITIRA DACOADS DE

3¢ SAO PAULO

Secretaria Municipal da Saude
Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Sadde SUS*

PORCENTAGEM DE MORADORES E
AVENIDA MERCEDES, 112 08 PESSOAS RELACAO A CAPACIDADE, DE 85 A 100% DA
ALTO DA LAPA. CAPACIDADE: TOTAL DE MORADORES /8 *
100.
Categoria Profissional Quantidade Jornada Semanal Em Horas
Acompanhante Comunitério 10 Plantgo 12X36
Supervisor SRT 1 20 Horas

OBS: Os pacientes no Servigo Residencial Terapéutico Lapa sa0 atendidos no CAPS Adulto Il Lapa.

el
_::5,

BT

Supervisor SRT

b S @Jéﬂhﬁﬁlﬁ“ AR
PORCENTAGEM DE MORADORES EM
RUA PRINCESA LEOPOLDINA 10 PESSOAS RELAGAO A CAPACIDADE, DE 85 A 100% DA
259 ALTO DA LAPA CAPACIDADE: TOTAL DE MORADORES /10 *
100.
Categorla Profissional Quantidade Jornada Semanal Em Horas
Acompanhante Comunitario 10 Plantdo 12X36
Técnico de Enfermagem 1 40 Horas
1 20 Horas

OBS: Os paclentes no Servigo Residencial Terapéutico Lapa sdo atendidos no CAPS Adulto Il Lapa.

0oPESSOAS(3 | PORCENTA M DE MORADORES EM
RUA DOMICIO DA GAMA, 93 MASCULINAS E 6 RELACAO A CAPACIDADE, DE 85 A 100% DA
PERDIZES. CAPACIDADE: TOTAL DE MORADORES /9 *
FEMININAS) 100
Categoria Profissional Quantidade Jornada Semanal Em Horas
Acompanhante Comunitario 10 Plantdo 12X36
Supervisor SRT 1 20 Horas

OBS: Os assistidos no Servigo Residencial Terapéutico Perdizes | séo atendidos no CAPS Ill Adulto Perdizes.

RUA FRANCISCO IASI, 73

T RGoitpanhamento
PORCENTAGEM DE MORADO
RELAGAO A CAPACIDADE, DE 85 A 100%

PINHEIROS. 07 PESSOAS DA CAPAGIDADE: TOTAL DE MORADORES /
7 *100.
Categoria Profissional Quantidade Jornada Semanal Em Horas
Acompanhante Comunitario 10 Plantdo 12X36
Técnico de Enfermagem 1 40 horas
Supervisor SRT 1 20 Horas

OBS: Os assistidos no Servico Residencial Terapéutico Perdizes Il séo atendidos no CAPS Il Adulto Perdizes.

\ &
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PREFLITURA DA ODADE DX

SAO PAULO

Secretaria Municipal da Satde

Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Salude

SUS

Enfermeiro 1 40 Horas 120 casos novos ao més (80 em
Fisioterapeuta 5 30 Horas | reabitagao fsicalnelectual 6 40
Fonoaudiélogo 4 40 Horas em avi?&ﬁ;g:}llﬁgﬁi&gr;ar em
Fonoaudiglogo 2 30 Horas 550 pacientes em terapia ao més
Psicologo 3 40 Horas

Terapeuta Ocupacional 3 30 Horas

Meédico neurologista 1 Plantdo 12 Horas | Consulta médica 54
Médico Ortopedista 1 Plant&o 6 horas Consulta médica 27
Meédico Otorrinolaringologista 1 Plantdo 12 Horas

Gerente Il 1 40 Horas

iy S i

i
Acompanhante Cornniério 6 40 Horas
Supervisor de Equipe | 1 40 Horas
Fonoaudiologo 1 40 Horas
Psicologo 1 40 Horas
Terapeuta Ocupacional 1 30 Horas

70 pacientes em acompanhamento
ao més

Observagdes:

1. A meta de produgéo de casos novos ao més seré confirmada pelo SIGA e as demals monitoradas pelos relatorios
/ planilhas mensais de atendimento que dever&o ser encaminhadas mensalmente para STS /CRS/AT- SMS.

2. Os procedimentos realizados nos atendimentos como exames, consultas, terapias individuais e em grupo, visitas
domiciliares deverdo ser registradas no SIGA e no SAl / SUS. OS parametros de atendimento estéo disponiveis no
documento norteador do APD e Diretrizes Técnicas para Gestores e Profissionais na Area da Satide da Pessoa com

Deficiéncia no Municipio de S&o Paulo.

3. A contratada deve prever recursos para suporte administrativo, deslocamento da equipe e transporte das pessoas
com deficiéncia acompanhadas; deve ainda, mensalmente, enviar os relatérios / planilhas de acompanhamento do
programa & STS/CRS e AT PcD/SMS, conforme as diretrizes do documento norteador e participar de reunides de

monitoramento.

Médico pneumologista

Plantdo de 12
horas

Médico cardiologista

Plantdo de 12 horas

S
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Secretaria Municipal da Saude

Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Sadde SUS

Médico dermatologista 8 Plantdo de 12 horas 4686&5;%?:::::“8‘ -
Médico endocrinologista 4 Plantéo de 12 horas 460
Médico gastroenterologista 4 Plantdo de 12 horas 460
Médico infectologista 1 Plantdo de 12 horas 76
Médico mastologista 1 Plantao de 12 horas ;gﬂggﬁ:ﬁ:’s
Médico neurologista 4 Plantso de 12 horas 460
Médico ortopedista 6 Plantdo de 12 horas 690
Médico oftalmologista 6 Plantéo de 12 horas 690
y&qit?:u?:: pethta--amidisng 3 Plant&o de 12 horas Sem meta
Médico otorrinolaringologista 4 Plantdo 12 Horas 460
Médico proctologista 2 Plantéo de 12 horas 230
Médico reumatologista 4 Plantéo de 12 horas 460
Médico urologista 35 Plantéo de 12 horas 403

Coordenador médico

40 Horas

Cirurgido Geral

Plantéo de 12 horas

Cirurgido Ortopédico 1 Plantéo de 12 horas
Cirurgido Pediatrico 4 Plantdo de 12 horas
Cirurgido Proctologico 1 Plant&o de 12 horas
Cirurgido Urolégico 1 Plantéo de 12 horas
Cirurgigio Vascular 2 Plantdo de 12 horas

180 Cirurgias / Més

Observagodes:

As especialidades médicas do bloco cirirgico tem carga horaria que contempla a realizagéo das consultas clinicas,
captagdo, avaliagdo pré e pds-operatéria, além das cirurgias-dia.

1. Trimestralmente, contratada, STS e regulagéo regional deverdo pactuar quais especialidades cirirgicas deveréo
ser contempladas de acordo com as necessidades do territorio.

Colonoscopia e Endoscopla 7 245
Ecocardiograma / US Dappler vascular 663
Eletrocardiograma com laudo 340
Eletrocardiograma sem laudo 50
Eletroneuromiografia 50
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SAO PAULO

S Secretaria Municipal da Sadde
R b Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Sadde 5US+

Holter / MAPA 96
Ralos-X com laudo e sem laudo Livre demanda
Ultrassonografia geral 1082
Prova de fungéo pulmonar 65
Total de exames 2591
Observagdes:

1. Durante o horario de funcionamento da unidade, os servigos de raio X deverdo estar disponiveis e
atuantes, devendo a contratada dispor de responsavel técnico nos casos em que ndo houver esse
profissional da SMS.

2. A contratada devera prover recursos humanos, materiais e demais despesas para a realizagdo dos

exames laudados na quantidade solicitada.

A contratada devera disponibilizar de um responsavel técnico profissional de radiologia.

A oferta de exames no SIGA deve acrescer percentual de média de absenteismo.

Todos os exames realizados deverdo ser informados no Sistema de Informago do SUS.

Na categoria Ultrassonografia geral estéo incluidos: abdémen superior, abdémen total, aparelho urindrio,

articulagdo, bolsa escrotal, préstata por via abdominal, préstata por via transretal, tire6ide, transvaginal,

pélvico, etc, segundo agenda orientada pela STS / CRS.

7. A oferta de colonoscopialendoscopia, Ecocardiograma/USdoppler e Ultrassom geral ¢ pactuado
trimestralmente entre a Supervisdo Técnica LapaPinheiros /Coordenadoria Oeste/ Parceira e Regulagéo

@ oA w

SERVIGOS DE URGENCIA E EMERGENCIA:

Médico Cirurgigo Geral Diurno 5 Plantdo 12 Horas 2° a 6 feira

Médico Clinico Diurno 28 Plantdo 12 Horas

Médico Clinico Noturno 14 Plantdo 12 Horas

Médico ortopedista e traumatologista 7 Pianiti 12 Horas

Diurno

Médico Pediatra Diurno 14 Plantdo 12 Horas

Médico Pediatra Noturno 14 Plantdo 12 Horas

Observacgdes:

1. Qs servigos de radiologia deverdo estar disponiveis no horario de funcionamento da unidade, devendo a
contratada dispor de responsével técnico nos casos em que néo houver esse profissional em SMS, assim
cOmo prover os insumos necessarios € o respectivo descarte dos residuos;

2. Os exames laboratoriais serdio processados por servigos proprios ou contratados pela SMS segundo
protocolos estabelecidos pela Area de Assisténcia laboratorial de SMS;

3. As AMA devem contar com servigo de transporte (ambulancia adequada) para remog&o de casos de urgéncia,
incluindo o atendimento das unidades de saide objeto deste Contrato de Gestéo;

4. A produgdo assistencial mensal dos servigos com atendimento exclusivo de demanda ndo agendada, isto &,

procura espontanea, ndo constitui uma meta do contrato, mas sera objeto de monitoramento e avaliagéo
trimestral para adequagéo do dimensionamento de pessoal de acordo com a produgéo apresentada e deve
ser utilizada como referéncia no planejamento.
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PREECTTURA DACIDADR OF C . ; p : .
AO Pll oordenadoria de Parcerias e Contratacéo de Servicos de Salde SUS

% Secretaria Municipal da Saude

Diretor Médico 1 40 Horas
Médico diarista- Psiquiatra 2 20 Horas
Médico diarista - Clinico geral 1 20 Horas
Médico diarista - Pediatra 1 20 Horas
Médico plantonista - Clinico geral - Diurno 23 12 Horas
Médico plantonista - Clinico geral - Noturno 21 12 Horas
Médico plantonista — Pediatra - Diurno 14 12 Horas
Médico plantonista — Pediatra - Noturno 14 12 Horas
Médico plantonista — Ortopedia - Diurno 14 12 Horas
Médico plantonista — Ortopedia - Notumo 7 12 Horas
Médico plantonista — cirurgi&o - Diurno 7 12 Horas
Médico plantonista — cirurgigo - Noturno 7 12 Horas
Médico plantonista — Psiquiatra - Diurno 7 12 Horas
Médico plantonista — Psiquiatra - Noturno 7 12 Horas
Cirurgido Dentista — Plantdo Noturno 2 24 Horas
Enfermeiro — PDE - Diarista 1 40 Horas
Farmacéutico — PDE — Plant&o 12x36 1 40 Horas

Observagdes:

1. Os servigos de radiologia deverédo estar disponiveis durante o horério de funcionamento da unidade,
devendo a contratada dispor de responsavel técnico, prover os insumos necessarios e o respectivo
descarte dos residuos.

2. Os exames laboratoriais ser8o processados por servigos proprios ou contratados pela SMS segundo
protocolos estabelecidos pela Area de Assisténcia laboratorial de SMS.

3. O PSM deve contar com servigo de transporte (ambulancia adequada) para remogéo de casos de
urgéncia, incluindo o atendimento das unidades de satde objeto deste Contrato de Gestéo;

4. A produgdo assistencial mensal dos servigos com atendimento exclusivo de demanda néo agendada, isto
é, procura esponténea, ndo constitui uma meta do contrato, mas sera objeto de monitoramento e avaliagéo
trimestral para adequagédo do dimensionamento de pessoal de acordo com a produgéo apresentada e
deve ser utilizada como referéncia no planejamento.

5. Todos os insumos necessarios & assisténcia devem ser providos pela contratada.

20
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: — Secretaria Municipal da Saude
] Sﬁo PAULO Coordenadoria de Parcerias e Contratag@o de Servigos de Saude SU5+

40 Horas
Analista |l 40 Horas
Analista Il 40 Horas
Arquiteto 40 Horas
Assessor de Ouvidoria 40 Horas
Assessor Técnico |l 40 Horas
Assistente Administrativo IV 40 Horas
Assistente Administrativo V 40 Horas
Auxiliar de Servigos Gerais 40 Horas
Auxiliar Técnico Administrativo Il 40 Horas
Gerente Cooperativo ADM 40 Horas
Coordenador Regional 40 Horas
Supervisor de Equipe 40 Horas
Supervisor de Equipe | 40 Horas
Supervisor de Equipe Il 40 Horas
Supervisor Administrativo Il 40 Horas
Supervisor de Area Il 40 Horas
Supervisor Técnico Administrativo Il | 40 Horas
Técnico de Informatica 40 Horas
Técnico Manutengéo 40 Horas
RT Médico Institucional 20 Horas
RT Médico Assistencial 20 Horas
Engenheiro | 40 Horas

R m R P

Técnico de Enfermagem 40 Horas 8 0 8
Auxiliar Saide Bucal 30 Horas 2 0 2
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 6 0 6
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— Secretaria Municipal da Saidde
e ‘ Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Saude
% SAO PAULO ¢ ¥ SUS

Cirurgiéo Dentista 20 Horas 3 0 3
Enfermeiro 40 Horas 4 0 4
Farmacéutico 40 Horas 1 0 1
Fisioterapeuta 30 Horas 1 0 1
Gerente de Unidade I 40 Horas 1 0 1
Médico psiquiatra 20 Horas 1 0 1
Médico Generalista 20 Horas 3 0 3
Nutricionista 40 Horas 1 0 1
Psicélogo 40 Horas 1 0 1
Técnico de Farmécia 40 Horas 3 0 3
Farmacéutico 20 Horas 1 0 1

Assistente Social 30 Horas 2 2 0
Auxiliar Apoio 40 Horas 1 1 0
Aux. Satide Bucal 30 Horas 2 2 0
Auxiliar Técnico Administrativo 30 Horas 2 2 0
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas ¥ 1 6
Cirurgido Dentista 20 Horas 5 5 0
Enfermeiro 30 Horas 3 3 0
Enfermeiro | 40 Horas 2 0 2
Fonoaudidlogo 40 Horas 1 1 0
Gerente Unidade Il 40 Horas 1 0 1
Médico Generalista* 40 Horas 1 1 0
Médico Generalista 20 Horas 1 1 0
Médico Ginecologista™. 20 Horas 3 2 1
Médico Psiquiatra 20 Horas 1 1 0
Médico Psiquiatra 40 Horas 1 1 0
Psicélogo 40 Horas 2 2 0
Técnico de Enfermagem 40 Horas 1 0 1
Técnico Farmécia 40 Horas 3 3 0
Técnico Satide Bucal 30 Horas 1 1 0
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PR A — Secretaria Municipal da Sadde
. Sﬂo PAULO Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Salde SU5+

Terapeuta Ocupacional 30 Horas 1 1 0
Médico Clinico Geral 20 Horas 3 2 1
Farmacéutico 20 Horas 1 0 1
Farmacéutico 40 Horas 1 0 1
Agente Técnico Salde 30 Horas 1 1 0
Médico Acupunturista 20 Horas 1 1 0
Médico Geriatra 20 Horas 1 1 0
Médico Homeopata 20 Horas 1 1 0
Médico Pediatra 20 Horas 1 1 0
Auxiliar Enfermagem 30 Horas 9 9 0
Nutricionista 40 Horas 1 0 1

* Programa Mais Médicos: Jornada semanal contratada de 40 horas, sendo 32 para atendimento,
segundo diretriz do Programa.
** { profissional da SES aguardando publicagéo de aposentadoria no domicilio.

Auxiliar de Satde Bucal 30 Horas 1 1 0
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 9 2 7
Assistente Social 30 Horas 1 1 0
Cirurgido Dentista 20 Horas 2 1 1
Cirurgido Dentista — Ortodontista 20 Horas 1 1 0
Enfermeiro 30 Horas 4 4 0
Enfermeiro | 40 Horas 1 0 1
Fonoaudidlogo 40 Horas 1 1 0
Gerente de Unidade I 40 Horas 1 0 1
Médico Generalista® 40 Horas 1 1 0
Médico Ginecologista 20 Horas 3 3 0
Médico Psiquiatra 20 Horas 2 2 0
Médico Pediatra 20 Horas 1 0 1
Psicologo 40 Horas 1 1 1]
Auxiliar de Enfermagem 30 Horas 10 10 0
Técnico de Enfermagem 40 Horas 2 0 2
Técnico de Farmécia 40 Horas 4 3 1
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_ Secretaria Municipal da Satde
Coordenadoria de Parcerias e Contratacéo de Servigos de Salde SUS

Técnico de Salde Bucal 30 Horas 1 1 0
Terapeuta Ocupacional 30 Horas 2 2 0
Médico Clinico Geral 20 Horas 2 2 0
Farmacéutico 40 Horas 1 0 1
Farmacéutico 20 Horas 1 0 1
Nutricionista 40 Horas 1 0 1

* Programa Mais Médicos: Jornada semanal contratada de 40 horas, sendo 32 para atendimento,
segundo diretriz do Programa.

Assistente ocial 30 Horas 2 1 1
Aux. Apoio 30 Horas 2 2 0
Aux.de Enfermagem 30 Horas 5 5 0
Atendente de Enfermagem 30 Horas 1 1 0
Aux. Salde Bucal 30 Horas 2 2 0
Aux. Téc. Administrativo 40 Horas 8 2 6
Aux. Téc. Administrativo 30 Horas 1 1 0
Médico Ginecologia 20 horas 2 2 0
Médico Clinica Geral 20 horas 1 1 0
Médico Clinica Geral 40 horas 1 1 0
Médico Pediatra * 20 Horas 2 2 0
Cirurgido Dentista 20 Horas 3 3 0
Enfermeiro 40 Horas 2 0 2
Enfermeiro 30 Horas 3 3 0
Gerente de Unidade Il 40 Horas 1 0 1
Farmacéutico 40 Horas 1 0 1
Farmacéutico | 20 Horas 1 0 1
Técnico de Enfermagem 40 Horas 2 0 2
Técnico de Farmécia 40 Horas 3 3 0

*Um médico Pedlatra readaptado
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‘ — Secretaria Municipal da Saude
-~ d H 2 = 3 .
SAO PAULO Coordenadoria de Parcerias e Contratagao de Servigos de Satude SUS+

Assistente Social 0 Hras 1 0 1
Aux. Satide Bucal 30 Horas 2 0 2
Aux. Técnico Administrativo 40 Horas 6 0 6
Cirurgigo Dentista 20 Horas 3 0 3
Enfermeiro 40 Horas 4 0 4
Fonoaudidlogo 40 Horas 1 0 1
Gerente de Unidade Il 40 Horas 1 0 1
Médico Clinico 20 Horas 2 0 2
Nutricionista 40 Horas 1 0 1
Psicélogo 40 Horas 1 0 1
Técnico de Enfermagem 40 Horas 8 0 8
Técnico de Farméacia 40 Horas 3 0 3
Farmacéutico 20 Horas 1 0 1
Farmacéutico 40 Horas 1 0 1
Médico Ginecologista 20 Horas 1 0 1
Médico Pediatra 20 Horas 1 0 1
Médico Psiquiatra 20 Horas 1 0 1
Médico Generalista* 40 Horas 1 1 0

*Programa Mais Médico: Jornada semanal contratada de 40 horas, sendo 32 para atendimento, segundo
diretriz do Programa.

e e RO adp!
Agente Comunitario Sadde 40 Horas 23 0 23
Agente Promogdo Ambiental 40 Horas 1 0 1
Técnico de Enfermagem 40 Horas 9 0 9
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 6 0 6
Auxiliar em satde Bucal 40 Horas 2 0 2
Cirurgigo dentista 40 Horas 2 0 2
Enfermeiro 40 Horas 5 0 5
Farmacéutico 40 Horas 1 0 1
Farmacéutico 20 Horas 1 0 1
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SAO PAULO

Secretaria Municipal da Sadde

Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Salde SUS
Gerente Unidade I 40 Horas 1 0 1
Técnico de Farméacia 40 Horas 3 0 3
Médico generalista 40 Horas 4 0 4
Técnico em salde bucal 40 Horas 1 0 1

22

Agente Comunitario Salide 40 Horas 30 0
Agente de Promogao Ambiental 40 Horas 1 0 1
Técnico de Enfermagem 40 Horas 12 0 12

20 Horas 1 0 1
Auxiliar em saude Bucal

40 Horas 2 0 2
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 8 0 8

20 Horas 1 0 1
Cirurgiao dentista

40 Horas 2 0 2

10 Horas 1 0 1
Enfermeiro 30 Horas 1 1 0

40 Horas 5 0 5
Farmacéutico 40 Horas 1 0 1
Farmacéutico 20 Horas 1 0 1
Gerente Unidade 1l 40 Horas 1 0 1
Médico 20 Horas 1 1 0
Médico Generalista 20 Horas 1 0 1
Médico Generalista 40 Horas 4 0 4
Técnico de Farmécia 40 Horas 3 0 3
Técnico em Salide bucal 40 Horas 2 0 2

Assistente Social

30 Horas

Agente Promogio Ambiental

40 Horas

Ve,
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SAO PAULO

DACDADE O£

Secretaria Municipal da Saude
Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Saude

sus+

Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 12 0 12
Augxiliar Apoio 40 Horas 1 0 1
Auxiliar em satde Bucal 40 Horas 2 0 2
Cirurgido dentista 20 Horas 1 0 1
Cirurgido dentista 40 Horas 2 0 2
Enfermeiro 40 Horas 9 0 9
Fisioterapeuta 30 Horas 2 0 2
Gerente Unidade Il 40 Horas 1 0 1
Médico clinico geral 20 Horas 2 0 2
Médico clinico geral 40 Horas 1 0 1
Médico generalista 40 Horas 6 0 6
Médico Ginecologista 20 Horas 2 1 1
Médico Pediatra 20 Horas 2 1 1
Médico Psiquiatra 20 Horas 2 0 2
Médico generalista * 40 Horas 1 1 0
Psicologo 40 Horas 1 0 1
Técnico de Enfermagem 40 Horas 22 0 22
Terapeuta Ocupacional 20 Horas 2 0 2
Técnico em satde bucal 40 Horas 2 0 2

* Programa Mais Médico: Jornada semanal contratada de 40 horas, sendo 32 para atendimento, segundo
diretriz do Programa.

e

Agente Comunitario de Satde 24 24
Agente de Promogdo Ambiental 40 Horas 1 0 1
Técnico de Enfermagem 40 Horas 10 0 10
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 6 0 6
Auxiliar em Saude Bucal 40 Horas 2 0 2
Cirurgido-dentista 40 Horas 2 0 2
Enfermeiro 40 Horas 5 0 5
Gerente Unidade Il 40 Horas 1 0 1
Médico Generalista 40 Horas 4 0 4
Técnico.em satde bucal 40 Horas 1 0 1

e
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Secretaria Municipal da Satde
Coordenadoria de Parcerias e Contratacdo de Servigos de Saldde

Assistente Social 0 Horas 2 0 2
Educador Fisico 40 Horas 1 0 1
Fisioterapeuta 30 Horas 2 0 2
Fonoaudidlogo 40 Horas 1 0 1
Médico Pediatra 20 Horas 1 0 1
Médico Psiquiatra 20 Horas 2 0 2
Nutricionista 40 Horas 1 0 1
Psicélogo 40 Horas 2 0 2
Terapeuta Ocupacional 20 Horas 2 0 2

Ak, SRt

Assistente Social 30 Horas 2 0 2
Educador Fisico 40 Horas 1 0 1
Fisioterapeuta 20 Horas 2 0 2
Fonoaudidlogo 40 Horas 1 0 1
Médico ginecologista 20 Horas 1 0 1
Médico Psiquiatra 20 Horas 1 0 1
Nutricionista 40 Horas 1 0 1
Psicélogo 40 Horas 1 0 1
Terapeuta Ocupacional 20 Horas 2 0 2

10 0 10
Técnico de enfermagem 40 Horas 2 0 2
Auxiliar técnico administrativo 40 Horas 1 0 1
Enfermeiro 40 Horas 1 0 1
Médico geriatra / clinico 20 Horas . 1 0 1

[
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PRIFEITURA OA DDADE DE

SAO PAULO

Secretaria Municipal da Sadde

Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Satde

Supervisor de equipe Il

40 Horas

Acompanhante Comunitario 40 Horas 10 0] 10
Auxiliar Técnico administrativo 40 Horas 1 0 1
Técnico de enfermagem 40 Horas 2 0 2
Enfermeiro 40 Horas 1 0 1
Médico generalista 20 Horas 1 0 1
Supervisor de equipe |l 40 Horas 1 0 1

companhante Cmunitarlo 40 Horas 10 0 10
Técnico de enfermagem 40 Horas 2 0 2
Auxiliar técnico administrativo 40 Horas 1 0 1
Enfermeiro 40 Horas 1 0 1
Médico generalista 20 Horas 1 0 1
Supervisor de equipe Il 40 Horas 1 0 1

40 Horas 0
Técnico de enfermagem 40 Horas 2 0 2
Auxiliar técnico administrativo 40 Horas 1 0 1
Enfermeiro 40 Horas 1 0 1
Médico generalista 20 Horas 1 0 1
Supervisor de equipe Il 40 Horas 1 0 1
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PREFEITURA DA COADE DS

SAO PAULO

Assistente Social

Secretaria Municipal da Sadde
Coordenadoria de Parcerias e Contratacdo de Servicos de Saude

SUS

30 Horas 1
Técnico de Enfermagem Plantao 12X36 0 4
Auxiliar Técnico Administrativo Plantéo 12X36 0 4
Enfermeiro Plantéo 12X36 0 4
Farmacéutico Plantéo 12X36 1 0 1
Farmacéutico 40 Horas 1 0 1
Técnico de Farmécia Plantéo 12X36 6 0 6
Médico plantonista Eiihole 12 18 0 18

Horas

i Wi
T itaseey

Tnico de Enfqaemh

Plantéo 12X36

Auxiliar Técnico Administrativo

Plantdo 12X36

Enfermeiro

Plantdo 12X36

Plantéo de 12

Médico plantonista 12 0 12
Horas

Técnico de Farmacia Plantéo 12x36

Técnico em Radiologia Plantéo 24hs 3 0

Farmacéutico Plantao 12x36 2 0 2

ATENCAO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA E REDES TEMATICAS:

| K

Assistente Social 30 Horas 2 0 2
Técnico de Enfermagem 40 Horas 5 0 5
Técnico de Enfermagem L?';:gg 11 0 11
Auxiliar Servigos Gerais 40 Horas 2 0 2
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 6 0 6
Enfermeiro 40 Horas 2 0 2

30



Secretaria Municipal da Sadde

%NI;“AWE Coordenadoria de Parcerias e Confratacéo de Servigos de Saude SUS
Enfermeiro 1:;([ :: 6 0 6
Farmacéutico 40 Horas 2 0 2
Gerente Unidade lll 40 Horas 1 0 1
Médico Psiquiatra 20 Horas 0 4
Oficineiro 40 Horas 0 2
Psicélogo 40 Horas 0 4
Técnico de Farmacia 40 Horas 0 5
Terapeuta Ocupacional 30 Horas 0 4

HECHS

gt 816 5
I :}'*‘L%&&

40 Hras 4 4
Assistente Social 30 Horas 2 2
Augxiliar Servigos Gerais 40 Horas 2 2
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 5 5
Enfermeiro 40 Horas 2 2
Enfermeiro 150’::: 6 6
Educador Fisico 40 Horas 1 1
Farmacéutico 40 Horas 2 2
Gerente Unidade llI 40 Horas 1 1
Médico Psiquiatra 20 Horas 3 3
Médico Clinico 20 Horas 1 1
Oficineiro 40 Horas 2 2
Psicologo 40 Horas 5 5
Técnico de Enfermagem 40 horas 6 6
Técnico de Enfermagem 12 x 36 horas 10 10
Técnico de Farmacia 40 Horas 4
Terépeuta Ocupacional 30 Horas 4

Acompanhante Comunitario

Plantdo 12X3

Supervisor SRT

20 Horas
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Acompanhante Comunitario Plant&o 12X36 10 0 10
Supervisor SRT 20 Horas 1 0 1
Técnico de enfermagem 40 Horas 1 0 1

Supervisor SRT 20 Horas 1

R e

|,'j
il |
\Ei-'

A

Acompanhante Comunitario Plantao 12X36 10 0 10
Supervisor SRT 20 Horas 1 0 1
Técnico de enfermagem 40 Horas 1 0 1
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Secretaria Municipal da Saude
Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Sadde

SUS

Analista Il 40 Horas 1 | | 0
Assistente Social 30 Horas 2 0 2
Auxiliar de Apoio Plantéo 12X36 13 0 13
Auxiliar Técnico Administrativo Plantéo 12X36 27 0 27
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 1 0 1
?IIL:(s.tc-:-Iéo;i :\dminlstrativo - 125 56 Horas 1 0 1
Coordenador médico 40 Horas 1 0 1
Enfermeiro Plantao 12X36 7 0 7
Enfermeiro 40 Horas 2 0 2
Gerente Unidade IlI 40 Horas 1 0 1
Instrumentador Cirtrgico Plantao 12X36 3 0 3
Médico angiologista Pianﬁit:ac;e 12 6 0 6
Médico cardiologista Planrtli?aie 12 6 0 6
Médico dermatologista Pla"ﬁi‘: aie 1 8 0 8
Médico endocrinologista Flaciio de 12 4 0 4
Médico gastroenterologista Planr:icrxa(:e 12 4 0 4
Médico infectologista Plan;i?a‘;e = 1 0 1
Médico mastologista Hiiio ya 12 1 0 1
Médico neurologista Pia"rtli‘r’a‘;e 12 4 0 4
Médico ortopedista e B 6 0 6
Médico oftalmologista Planﬁi?a(:e 12 6 0 6
Médico ortopedista — amb. pés- Plant&o de 12 3 0 3
trauma horas

Médico otorrinolaringologista Planéﬁoor a‘ie 12 4 0 4
Médico pneumologista b ke 1,6 0 15
Médico proctologista Plan;i?a(ie 12 2 0 2
Médico reumatologista Plantt]icr:adse 12 4 0 4
Médico urologista Planr:icr)at;e 12 3,5 0 3,5
Operador de Call Center 30 Horas 4 0 4
Té&cnico de Enfermagem Plantdo 12X36 26 0 26




Secretaria Municipal da Saude SUSH
Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Saude

Técnico de Enfermagem —

Mastologia 12 x 36 Horas 1 0 1
Técnico de Informatica 40 Horas 1 0 1
Técnico de Manutengdo 40 Horas 1 0 1

Cirurgido geral 3 0 3
Cirurgido ortopédico 1 0 1
Cirurgido Pediatrico Plantéo 12 4 0 4
Cirurgido Proctologico horas 1 0 1
Cirurgido Uroldgico 1 0 1
Cirurgigo vascular 2 0 2

. : 2 i e A E s L e A o :
Auxiliar de Apoio 12 x 36 Hora 2 0 2
Técnico de Enfermagem 12 x 36 Horas 4 0 4
—— Plantao 24

Técnico de Radiologia Horas 4 0 4
Médico plantonista:

2 Médicos radiologistas para Laudo Plantdo 12 3 0 3
de Raio-X; 1Médico cardiologista Horas

para laudo de eletrocardiograma

SADT - REDE HORA CERTA (Mastologia)

Auxiliar Técnico Administrativo 12 x 36 Horas 1 0 1

Técnico Enfermagem 12 x 36 Horas 1 0 1

0
Auxiliar Técnico Administrativo 40 Horas 7 0 7
Enfermeiro 40 Horas 1 0 1
Fisioterapeuta 30 Horas 5 0 5
Fonoaudidlogo 40 Horas 4 0 4
Fonoaudidlogo 30 Horas 2 0 2
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Médico Neurologista e 1 0 1
Médico Ortopedista Plﬁgtgg 9 1 0 1
Médico Otorrinolaringologista Pj?_?;?:; 4 1 0 1
Psicélogo 40 Horas 3 0 3
Gerente |l 40 Horas 1 0 1
Terapeuta Ocupacional 30 Horas 3 0 3

£l

iz o b b .—

Acompanhante Comunitario 0

Fonoaudidlogo 40 Horas 1 0 1
Psicologo 40 Horas 1 0 1
Supervisor de Equipe | 40 Horas 1 0 1
Terapeuta Ocupacional 30 Horas 1 0 1

* 5&“% PR

30 Horas
Coordenador Médico 40 Horas 1 0 1
Auxiliar de Apoio Plantdo 12X36 8 0 8
Auxiliar de Apoio 40 Horas 1 0 1
Analista Il 40 Horas 1 0 1
Auxiliar Técnico Administrativo Plantéo 12X36 19 0 19
Enfermeiro Plantdo 12X36 17 0 17
Enfermeiro 40 Horas 1 0 1
Farmacéutico Plantéo 12 x 36 2 0 2
Gerente Unidade | 40 Horas 1 0 1
Médico Plantonista Diurno:
28 Clinicos

Plantéo 12
5 Clrurgides 82 1] 82

Horas

7 Ortopedistas
14 Pediatras

x-%\
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40 Horas
Augxiliar de Apoio Plantéo 12X36 10 8
Técnico de Enfermagem Plantéo 12X36 125 40
40
Auxiliar de Servigos Gerais Horas/Plantéo 3 3
12X36
Plantéo 12X36 29 18
Augxiliar Técnico Administrativo 40 Horas/ 5 5
Plantdo 12X36
Diretor Clinico 30 Horas 1 1
Diretor Médico 40 Horas 1 1
Enfermeiro Plantdo 12X36 35 19
Farmacéutico 12 x 36 Horas 6 3
Gerente Unidade Il 40 Horas 1 1
o Diarista — 20
Médico plantonista — Psiquiatra ol 2 2
; Diarista — 20
Médico plantonista - Clinico geral i 1 1
" . : Diarista — 20
Médico plantonista — Pediatra horas 1 1
Médico plantonista - Clinico geral
Diurno 12 Horas 23 22
Médico plantonista- Clinico geral
Noturno 12 Horas 21 20
Médico plantonista — Pediatra
Dliriio 12 Horas 14 9
Médico plantonista — Pediatra
T ——" 12 Horas 14 9
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Médico Plantonista Noturno:
14 Clinicos
14 Pediatras
Técnico de enfermagem Plantdo 12X36 30 30
Técnico de enfermagem 40 Horas 2 2
Técnico de Farmacia Plantdo 12X36 14 14
Técnico de gesso Plantéo 12X36 4 4
Técnico de informéatica 40 Horas 1
Técnico de Manutengéo 40 Horas 1 1
Técnico de Radiologia Flanbois 11 11
Horas
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: Secretaria Municipal da Saude
SAO PAULO Coordenadoria de Parcerias e Contratagdo de Servigos de Sadde SUSH
Médico plantonista — Ortopedia 12 Horas 14 1 13
Diurno
Médico plantonista — Ortopedia 12 Horas 7 1 6
Noturno
B‘I_édico plantonista — cirurgido 12 HorasE 7 2 5
iurno )
Médico plantonista — cirurgi&o 15 Hores 7 1 6
Noturno
Médico plantonista - Psiquiatra 12 HioHas 7 0 7
Diurno
Médico plantonista — Psiquiatra 12 Horas 7 0 7
Noturno
Técnico de Farmacia Plant&o 12X36 10
Técnico de Gesso Plantdo 12X36 6
Técnico de Manutengéo Plantéo 12X36 2
. Plantéo 24
Técnico de Radiologia s 12
Terapeuta Ocupacional 30 Horas 1
o ; Plantdo 24
Cirurgifio Dentista P 2

R

G/
phheeas

1 0 1
% Farmacéutico Plantao 12x36 H 1 0 1
gﬁ?féfuo“o Tec. Plantao 12x36 H
MEZONO Enfermagem 5 0 5
Tec. Farmacia Plantéo 12x36 H 1 0 1
Enfermeiro 40 Horas 1 0 1
UBS JARDIM | Tec.
VERACRUZ |Enfermagem #OHaree 2 0 2
Tec. Farméacia 40 Horas 1 0 1
UBS PQ DA Médico
LAPA Generalista 40 Horas 1 0 1
UBS VILA Enfermeiro 40 Horas 1 0 1
IPOJUCA :
et Tec. Farmaci 40 H
ec. Farmacia
COELHO DE i 1 0 1
MORAES”
gg\slxl = Médico 40 Horas 1 0 1
JAGUARE Generalista
Enfermeiro 40 Horas 2 0 2
UBS VILA Psicélogo 30 Horas 1 0 1
ROMANA Tec.
Enfermagem 40 Horas 3 0 3
Tec. Farmacia 40 Horas 1 0 1
TOTAL GERAL 23 0 23







